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Ata da 5' (quinta) Reunido Extraordinária, da 2a sessão legislativa da 9a  

legislatura da  Camara  Municipal de Cameirinho, Estado de Minas Gerais, 

realizada às 14 horas, do dia 13 de abril de 2026, em prédio próprio da Câmara 

Municipal de Carneirinho, situado na Rua Antônio das Graças Olivei7
ra, 

número 1600, sob a Presidência do Vereadora MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA QUEIROZ e Secretariada pela Vereadora EDNA CRISTINA 

DE LIMA. Procedida à chamada dos senhores Vereadores constataram-se a 

presença dos seguintes: EDNA CRISTINA DE LIMA,  ERICA  DE SOUZA 

QUEIROZ, FÁBIO SAMARTINO,  LIZ  QUELI PATRÍCIA DINIZ, 

JOAQUIM MADALENA  SEVERN()  DE ALMEIDA, MARIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA QUEIROZ E VALDINEI NUNES DE 

FREITAS. FALTARAM OS VEREADORES  ANDERSON  DOMINGOS 

DE MENEZES E WAGNER ALVES DA SILVA. Havendo número 

regimental dos senhores vereadores a Senhora Presidente com a graça de Deus 

e em nome do povo de Carneirinho declara aberta a presente reunido, 

solicitando ao Vereador FÁBIO SAMARTINO a leitura de um trecho da 

Bíblia, Livro de provérbios, versículo 8 ao 17. A Senhora Presidente agradeceu 

a presença de todos do auditório e declarou aberta a Ordem do Dia e solicitou 

da  la  secretária a leitura dos projetos: 1 - Projeto de Lei Ordinária n° 23 de 

2026, autoriza a abertura de crédito adicional suplementar por superávit 

financeiro no orçamento vigente e contém outras providências. Autor: Poder 

Executivo - Prefeito Municipal. COMISSÃO DE ADMISSIBILIDADE e 

MÉRITO: Comissão de finanças e orçamento. 0 parecer do relator da 

Comissão foi pela legalidade e constiMcionalidade do projeto e quanto ao 

MÉRITO O parecer da Comissão foi pela aprovação do projeto como está 

redigido. Colocado o projeto em primeira discussão e posteriormente em 

votação pelo plenário foi o projeto aprovado por unanimidade. A COMISSÃO 
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DE FINANÇAS E ORÇAMENTO apresentou parecer em redação final, 

dando forma à matéria aprovada, segundo a técnica legislativa, o qual foi 

colocado em Segunda discussão e posteriormente em votação, pelo plenário, 

foi aprovado por unanimidade. 2- Projeto de Lei Complementar Legislativo 

n° 4 de 2026, altera a Lei Complementar n° 50, de 06 de junho de 2008, que 

dispõe sobre a prorrogação da licença-maternidade das servidoras públicas do 

Município de Carneirinho/MG, e dá outras providências. Autor: Valdinei 

Nunes de Freitas. COMISSÃO DE ADMISSIBILIDADE: Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final. O parecer do relator da Comissão foi pela 

legalidade e constitucionalidade do projeto. COMISSÃO DE MÉRITO: 

Comissão de Educação, Saúde e Assistência, e Comissão de Finanças e 

Orçamento. Os pareceres das Comissões foram pela aprovação do projeto 

como está redigido. Colocado o projeto em primeira discussão e 

posteriormente em votação pelo plenário foi o projeto aprovado por 

unanimidade. A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL apresentou parecer em redação final, dando forma 

matéria aprovada, segundo a técnica legislativa, o qual foi colocado em 

Segunda discussão e posteriormente em votação, pelo plenário. Nada mais 

havendo a tratar a Senhora Presidente agradeceu a presença dos Senhores 

Vereadores, público presente, representantes da imprensa, servidores da Casa 

e declarou encerrada a reunido, da qual para constar, lavrou-se a presente ata, 

que se encontra disponível no portal www.carneirinho.mg.leg.br  - Rádio 

Câmara, supervisionada pela Vereadora Edna Cristina de Lima,  que após lida 

e achada conforme pelos vereadores presentes, segue assinada pela Presidente, 

Secretários e demais vereadores presentes. 

  

Maria Aparecida de Oliveira Queiroz 
Q. (Ct--- 
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Presidente 
_ 
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Fábio Samartino - Vice-presidente 

_ 

Edna Cristina de Lima -  la  Secretária  
, 

__- 

••ii',.. -,-c - 
Valdinei Nunes de Freitas - 2° Secretario  

Anderson  Domingos de Menezes TOU  

Erica  de Souza Queiroz 

Joaquim Madalena S. de Almeida • - ,  
Liz  Queli Patricia Diniz \ 

Wagner Alves da Silva FALTOU 
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